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DESPACHO DE LICITAÇÃO FRACASSADA 

 

PREGÃO PRESENCIAL N°. 002/2021  

REFERÊNCIA: PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 003/2021 

 

OBJETO: aquisição de 14 (quatorze) smartphones com Sistema Android 10, 
mínimo 3GB de memória RAM, 64 GB de armazenamento, tela de no mínimo 
6.5’’, Dual Chip, Processador de 2.0GHz e 2 (dois) Tablets com Sistema 
Android, de no mínimo 8’’, 32 GB de armazenamento e processador de 2.0GHz.  

 

Ana Celia Dora da Silva, no uso de suas atribuições legais e tendo como 
prerrogativa os regramentos estatuídos pela Lei Federal Nº 8.666/93, bem 
como:  

 

CONSIDERANDO a supremacia da Administração Pública na condução e 
encerramento dos procedimentos licitatórios tramitantes em sua instância, com 
fundamentos no Art. 48, § 3º, da Lei Federal Nº 8.666/93;  

 

CONSIDERANDO a desistência da única empresa participante do certame em 
epígrafe, pelos motivos apresentados em documento adequado;  

 

DECIDE.  

Tendo como Princípio o interesse da Administração e a conveniência 
Administrativa, declaro FRACASSADO o certame licitatório objeto do Pregão 
Presencial N°. 002/2021, nos termos da Lei que rege a espécie.  

 

Guaraí/TO, 08 de Fevereiro de 2021.  

 

 

Ana Celia Dora da Silva 

Pregoeira 

 


